
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E

DIREITO DIGITAL N° 10, DE 2023

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado  com o art. 216 do
Regimento Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas ao Ministro de Estado
das Comunicações informações referentes à renovação da autorização outorgada à
Associação Doulos para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Colinas do Tocantins, Estado de Tocantins, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo
nº 464, de 2021.
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REQUERIMENTO Nº 10, DE 2023 - CCDD 
 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à Associação Doulos para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colinas do 
Tocantins, Estado de Tocantins, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 464, de 2021:  

- o estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em 
exercício registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

- o comprovante de nacionalidade e de maioridade dos 
dirigentes;  

- o último relatório do Conselho Comunitário; 

- a declaração, assinada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento;  

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; e  

- a confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva. 

 
Sala da Comissão, 20 de setembro de 2023. 

 
 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 
 
 

Senador Dr. Hiran, Relator ad hoc 
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